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Art. 14 - As reuniões do CACS-FUNDEB serão realizadas: 

1 - na periodicidade definida pelo regimento interno. respeitada a freqüência 

mínima trimestral, para as reuniões ordinárias; 

li - extraordinariamente.quando convocadas pelo Presidente ou mediante 

solicitação por escrito de no mínimo, 2/3 (dois terços) dos integrantes do 

colegiado. 

§ 1° - As reuniões serão realizadas em primeira convocação, com a maioria, 

simples dos membros do CACS-FUNDEB ou, em segunda convocação, 30 

(trinta) minutos após, com os membros presentes. 

§ 2• - As deliberações serão aprovadas pela maioria dos membros presentes, 

cabendo ao Presidente o voto de qualidade nos casos em que o Julgamento 

depender de desempate. 

Art. 15 - O sítio na internet contendo informações atualizadas sobre a 
composição e o funcionamento do CACS-FUNDEB terá continuidade com a, 

inclusão: 

1 - dos nomes dos Conselheiros e das entidades ou segmentos que 

representam: 

li - do correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o Conselho; 

Ili - das atas de reuniões ; 

IV - dos relatórios e pareceres; 

V - outros documentos produzidos pelo Conselho. 

Art. 16 - Caberá ao Poder Executivo, com vistas à execução plena das 

competências do CACS- FUNDEB, assegurar: 

1 - infraestrutura, condições materiais e equipamentos adequados e local para 

realização de suas competências; 

li - um servidor do quadro efetivo municipal para atuar como Secretário 

Executivo do Conselho; 

Ili- oferecer ao M inistério da Educação os dados cadastra is relativos à sua 

criação e composição . 

Art. 17 - O regimento Interno do CACS-FUNDEB deverá ser criado ou 

atual izado e aprovado no prazo màximo de até 30 (trinta) d ias após a posse 

dos Conselheiros. 

Art. 18 - O conselho atuará com autonomia , sem v inculação ou subordinação 

institucional ao Poder Executivo local. 

Art. 19 - Os casos omissos na presente Lei obedecerão às d isposições da Lei 

nº . 14.113/2020. 

Art. 20 - Estalei entrará em v igor na data de sua publicação, revogada as 

d isposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caldelrao Grande do Plaul, 

Estado do Plaul, em 05 de março de 2021 . 
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Lei nº 200/2021, de 08 de março de 2021. 

"Ratifica protocolo de intenções firmado entre 
Municípios brasileiros, com a finalidade de adquirir 
vacinas para combate à pandemia do coronavírus; 
medicamentos, insumos e equipamentos na área da 
saúde e dá outras providências· 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ, 

ESTADO DO PIAUI, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

faço saber a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° - Fica ratificado, nos termos da lei federal nº 11 .107/2005 e 
seu decreto federal regulamentador nº 6.017/2007, o protocolo de intenções. 
firmado entre municípios de todas as regiões da República Federativa do 
Brasil, visando precipuamente a aquisição de vacinas para combate à 
pandemia do coronavlrus, além de outras finalídades de interesse públíco• 
relativas à aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos na érea da. 
saúde. 

Art. 2° - O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter
se-á em contrato de consórcio público. 

Art. 3° - O consórcio que ora se ratifica teré a personalidade, 
jurídica de direito público, com natureza autárquica. 

Art. 4° - Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária: 
própria para fins de cumprimento do Art.8° da Lei Federal 11 .107/2005, 
podendo ser suplementadas em caso de necessidade. 

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. ao·.-R~rn-se as di$p0Si9Õ8S em contrário. 

càldeirão Grande do Piauí-PI, 08 de março de 2021 . 
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